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Senhor Presidente,

-~-~----"

~a
t 't~~~~-r~(ob&v'

~7Y~l
Brasilia, 15 de Janeiro de 2003. ~ v~

i

I=~
Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para .o

Programa Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de
Adesão de Casa Legislativa". .

• Informamos que não consta esse documento em nossos registros, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que a partir do segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.250
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel á manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Marinaldo Mota da Rocha
Câmara Municipal de DirceuArcoverde
Avenida JoaquimAmâncio, sino
64.785-000
DirceuArcoverde- PI

-'-'-"--_£.-



Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o .~~ o I'.
Programainterlegls - Av, N2.Anexo 'E' do Senado Federal -. Brasllia/ DF - CEP: 70.165-90 """' ••.•

Central de Aiendlmento: (61)'311-2556 )

>,' ., .. '

. ;'f::<",'1 . ;,!;." ",,'-, .~..'" 'ri' ,

80llcllaçAo de AdesAo de Parlamentar

..•. ,i'.'.... ' "."'.:- .

.------....-..-------'7--,,.. I 000835/03

Tipo de Casa: [J Assembléia Legislativa ,; 0 Camara Municipal

Nome da casa:lf.cf,.m.~ rI\ \I "' I e..vl'y1>. L O <; Dl Q.. C.k,v B g.e~~ ~. _.__~

Endereç°=Ll\Y_::...~.º.!' ~v I li" Aro'blVc-~í)! 'lJ ~ .__. . . .. 1

Cldade:1 .0\ IZ.CE:;y_ 'f'.IZ.,.~.lL~_._.~_._. J UF:1lEJ CEP:lbkff"s.~ºQ __QJ
Telofon05:1 ,.__, _........•...__...•.....••_-' ._., _ _...•... J FAx:I, __' __. . I
E-Mall:I .. . .. _J .
Homepage:l. . 0_. . ._____. . ._. . •... .. •.. .J

tar
. 30 /~~;l-

Solicito a minha adesão à rede I

Dados do Parlamentar I ~IJ. ,'-1+a I ,. I
e Completo do Parlamentar:líl~~~.l,£C:tQ_.....m.-~ () y>..-ko_~~ ... ._._. ..J

Nome parlamentar:l.o-'-€'~~_!Y~1.--º Q ~ Ci--h"'- . J partido=Lf.sI3...Lf.~J

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlclo:L!~:..Q~~O ol. __ IFim: L_i~_.L:_Lol.~<::,LO_Q":f i__J
Aniversário (d'a/mêslano)l,,)3 . O ~. j ~ 6 <>2.. :=J., sexo:L-tD ••_;;L~M __N_Q .....i
Telefoneste ~~t:s:~__,,)")S1:': 6 . . I FAX:IL ~ 0)) )f;i' ..~_.:Jc')'~ J .
~;i1J~\>-~ (i)' W -Cem> '-k., .'.' ...I

Homopage:I ~~.. ._. _.. _.._.J
~ Presidente nVice-Presidente O lOSecretárlo O 2oSecretárlo O 30SecretárloCargo: n4oSecretárlo O Vereador• •S_e&? , \J O}/A\b

Local e data

I

Para uso do Interlegls: Municlpio Pólo? O Sim [J Nao

--.- .._---_ ....._--- .•.....•._---- ._ .._.__ ._-------- ------_._-
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www.interleis.ov.br

..

' •. , /:

!
. I

/
(

., .

"",

http://www.interleis.ov.br


i
Soliéllaçllo ~~Ades.1l9.deParlamentar

<. ,. ~.

Tipo de Casa:

Preencha todos os campos e Imprima uma fichapara cada parlamentar. Enviepara o I
Programa Interlegls. AV;N~Anexo 'E' do Senado Federal- Brasllia/DF. CEP: 70.165-900 .
. . Central de Atendimento:(61) 311.-2556 . . ,",).,~",,,,,,•...,...... . "... !'?3.... .---.------- =.O;.~~fli#3
O AssembléiaLegislati~'.'J<j Cêmara Municipal

i
,I

Nome da Casa: 5?Y:.Q).l':J£1'_.....m..\ I 1:,11 ( \170..L n P- Dl1Z- e--bV Ç\ tiL-~_v~. . ..~__ .

Endereço:1 'l'V '.::r.QP...~.IJrL .._l"Ti\L".W.:C-1 ~O._..,.~.~::._ ..__ ............•_ _.. :_ __ •__ '.'''''''''''''' . •......• I
Cldade:1D'IR.C-bVAieoy~.G>~_.;,_ ..., _......•_..•. " .. __ _....• ..I UF:rffJ CEP:16'l{'ti'Ç.~Pél O I

Telefones:l. . "." -%1~-----._--.- ."._ _..,,1FAX:L_ _..... .. .' ..1
E-Malll. __ _.. . ',> ..__ __ ." J
Homepagel .. . . . _ .._-_ .. ,.]

Local e data

\. ..,' ."'.; , Dados do Parlamentar ~jl+
!me Completá do parlamentar:lm.ú'\.&:ii....J~?-M.L\Lb:1 ie---l'1. fZ:<lJL~~r,....L, ._ _ _ ..l
Nome parlamentarlllH~.~~ ..L!Y_~ Ó'~. /1)"';IJY~ .' ~ '... .'-.J partldo:l:nJj'.:F J
' Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlc:IO:lj~,j,.•...Q.L...~_O,,º_.l.. __ IFim:L-ª-_~;.,.~..:..lº.Q.4__..'.1
Aniversário (dla/mês/ano):1J1 .• 05._: ..:J ..~_.~.~,_..;__.._ "J, I.sexo:I~21Y) ~p '. I
Telefones:1(€.I>:l)S8~::..~~\t.~.<t-.•,~,__._.... . _ !__~__'FAX:L_ .. ... _....... .. I .
~~1I1.._.__.__.. ...__~.,. . _ ' . 'I ...•___. _.o .•..__.. _~ . .J
Homepage:I.. . .. 0..•....•.. .....•.. 0._. .:.;.' ~ ..., --.----- ..•• .•..•...._ .._ ...•.••• J

riPresidente O Vice~.pr~sidJe•..nte O ~Secretárlo O 2oSecretário O 30SecretárioCargo: .n4°Secretário C& vereact'orf , :~ "., .
':;j

'. Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Para uso do Interlegls: MunlclploPó/o? [J Sim O Nêo

iltlTliUaJl
www.interleis.ov.br
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http://www.interleis.ov.br
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Solléltàçio deAde&l1ódli Párliuriéntar /
!-, .

, ,I
I

...-,--.,.....-. ---_.~~---~•..•._-~
.:1 ~f.\f'.;~-i~if,~-'

lZJ Cêmara MunicipalTipo de Casa: [] Assembléia Legislativa

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar, Envie para o
Programa Interlegls. Av, N2Anexo 'E' do S,elÍado Federal. Brasllial DF - CEP: 70,165-900

Central de Atendimento: (61) 311.2556 .,o. ,. I •

Nome da Casa: .~ID.~~~_~\l.~.LUW:'ff'L . OI:' V\tZ.-c:..w ~~Y __~,-,_._'_' ~'_' __"" '''''''.J

Endereço:IJ':;!_, ._.J:..QJ\.à;...C4-n"-'-" 111m 'l'o 10 LI o • ') "\J J'- ..... 1

Cldade:l .. DIl!-Y~_ _&j:,..s;Q~.~..Q_~~. __:__ . ...:.. . 1 UFlcth"J CEP:16.l1_:lií"5_"QQ_º __ .1
Telefones:1 ..__ __ _ __ ~.---- ..- ..--~~..:: _. __ . ._J FAXL ._ ____..I

E-Mau:l. . _ .. _ _ ..__.. .. . .. _ __.._..__ _ J

Homepage:I .. . ._____________ "_'- '_._' ..-I
.;r;

•Dados do parlamentar. . Cf~. ' ~
Nome Completo do par'amentarL&.ol~_~ ~..íê~_.Q.I:\__::>~J...J.....IL...t>---.-.--...:-------- .. . ._J

Nome parlamentar:lln,:,!, <.. \ lY\ __ ...•_.•_ _ •••_...••.__ .. ...•... _ __ ...•....." __ o 0':'''''.1 part'dol£ .L" l.pI. --.1
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlclo:l.51.4:: .Ql.,..J,,:Q_Q...h .. __=:J Fim: I_.~:l:":._\_ól::._~()g':1.... .._ , .. I
Aniversário (dla/mOS/anO)t.J.~-' ..º.I::L_!...';l, __~..2.__ ~ J.' ,sexol0'\~~tt;,:\Lk\1v. O , 1

Telefones:1 (~").:5X.:i..:..U..Y.."J. ..__ .... _. .. . :_J FAXL .o_~--.~------- --- ./ .'
;~i1J.. ..__ . .~ ~ ._.._. J

Homepage:L _. __ _ I----- ---- .. ~ ... __ .._, . ___J ,

riPresidente O Vlce-Preslde'nte O lOSecretário O 2oSecretárlo O 30Secretário
Cargo: n4oSecretárlo 12{! Vereador

•M9,.~ ~Q,oIla)hE
Local o data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

flC? ~j5L-
Ir Assíllatura do Paria montar

Para uso do Intorlogls: Munlclplo Pólo? O Sim n Nêo

ITTTtRUG/J
._www.interleis.ov.br _

,. ,

i"""---:, __

http://www.interleis.ov.br


li'lU'ili!"i!]',ápiJ!JWlfR"TI1 R,m_u'UN'jT1!!W'dmmn'Tw??WW"umWr-YW'WWililtW f,MlINf'#&FffFW <@H ''''':tf6'liAf'Pi'í'ltJ' ~"';M¥-;<#' 'Cltfd'í~ift+~'"&"T~d •.'X"""và;p"~.

SoUcltil~tldll ,A'deslioilli"lirl~itíentar ;?
....;;. '_ ~>";'T:" .::1'),'"( I.",,' ' . • ,;.',,-,;1:'.

Preencha todos os campos e Imínlma'uma ficha para cada parlamentar. Enviepara o j

IPrograma Interlegls • Av. N2Anexo 'E' do Senado Federal. Braslllal DF. CEP: 70.165-900
Centralde Atendimento:(61) 311.2556. '-, ,

~'''~'<,~'..-._.~ 0<. '.',.--,~_.-~ ..
,''.".;~~!;:"'f';' "~';'-:~~:~,'", ,d"«'.',"

__ .~"_.m'~,..•. - ::::~~fLttIÓ3"". .{ ,

e Casa: [J Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal Rubrk:a ~

casal~I!I~~
..

I<l:l:'..IL IV I C?-'l? £>. l,- OI'" Ole.C.&.-v ~lS':-. -,

Tipo d

Nome da

Endereç0=L~\l __ ,:m_Aa!U~rn p, rv' Cd Q S IJ Y '., J
c'dadelQL~_Ç-:,lg,-'_l\_~~\Ui:cf:'J2£ : ,J UF:~ CEP46_!Lte~-= __~DQg.

Telefonesl .. . . ~,• .. JFAX=L . ~ __~ J
E-Mall:L ,. . . . ~ ~ . . J
HOl11epage:I ' ...__. ,_________________ _ , . .__.. ..J

, Dados do Parlamentar I (fJ.• ' ,-+
Nome Completo doparlamentar:lil'-lYl\-\J '-I.!) O 1t\:~.6:zJfQ ~- __.. . .J

Nome parlamerltar:I_l<,.!~J~\Ul.L'Q~O~_~I?-,;:,;:0~é1-;;;;;;;;~;;;;:;;;;;;;"======---;; ___J part'doL~IJ3LaJ

Mandato Parlamentar(dla/mêslano): InIClo:[OJ'. 0\". ~O O J IFim:12L:J~_.:.~..Q5_..__.iJ
Aniversário (d'a/mês/ano):l JJ.. O f . J.~ lf (; '1., sexo:I,p,,","5~.1,-.~Q .1

Telefones:l_Ct'?15_s>.L.d~1.£_.l.. ' _' '.:J FAXL ~._ .. _~._... .___. __.I.
E- I .., ."',' i
Mail: ..'____ j

Homepage:l. .. . ,. .~ __ ~ . ~ J
nPresidente O Vice-Presidente O lOSecretário [J 20Secretário [J 30SecretárioCargo: n,40Seeretárlo [Xl Vereador

•Si..Rito: }J(HJf'lTO
Local o data

Solicito ,a,minha adesao à rede Interlegis.
, .:

,00 M c1 rYo'V~'" .£-,'..4)P f?~ \)ç.J,!1["c;S:
~, \.\ Assinatura do Parlamentar
,';

Para uso do Interlegls: MuniclpioPólo? [j Sim [J Não

/Il'mIUGJ/
www.interleis.ov.br
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~gC!SSO ~
.Rubrica

[J Assembléia Legislativa

11 l!fIí¥@t"?'f!Wi:.MiWgln!t?fI*2If r~D=lW'!Brnrt"'W'i'iiftMT4fl'-'ttTm"lPftiWW"'itfYHiMffl;-jJW#itti1(W;;i4~wg:liíWij
Sollçltaç~ó'~e-Ade810 ;de Parlamentar !': . .' > 1,0, ~i._,._.~.-, _ . .

r-----;p::-r-e.,-en.,-c-;h-a-;t,..o-;d-08-:-o-8-c-a-m-p..:li,..~.-e-;,-m..:p-rl;-m~a-u"'m=-a:'-;;-fic:-;h:':a-p--a-ra::-'ca-d:;:a--p--a=-r;::la-=m=-e::n;-:la::r.:-;E==n:7v--ie,..p--a=-ra=-=o----,1
Programa Intorlogls. Av: N2'Anexo 'E' do Senado Faderal. Brasllie/ DF - eEP: 70:165-900 lI•.

Contrai do Atendimento: (01) 311.2550.. .., . ._._ __ _J
'. ,"',' .' -~;~,'.-,;:-. ~~~

~ Câmara MunicipalTipo de Casa:

Nome da Casa: ~~U. !lWN I R_Mefi. L Q F' .II!rZ,JA--;;V '" ~ ll-'

Endereço:/j\~ __.yO&.~ I.~ . e,m'M>L.0..0---,--'5~"_I_-b_~.__ ._ _ o __ .. --~-------. __•• __• __ •• .J
cldadel \h~.~_ ..f'--(k~_v.~._~ ~__ _.J UF:I-:J-.I..-.-J CEP=l6:fL-tl':5"_:-QQ:QJ

Telefones:!.. ... .. .. . J FAXL_. ._._ ._.1
E.Mall:L .___ .__ .~ ._. ._.----------~-.- . . ._.._.1
Homepage:I .. ... _ .. __ .. ~ ~ . ._. ..I'

Dados do Parlamentar

O.
It.

cç+:
.ne Com pie to.do parlamentar:I'P.-.9.l.h,--_'?..QN.- .. _.~I!:Y.::~ .D.DS.l_ ..__::t~I\.{.D2.'?_..-' .. •....._..... ......J
NOl1leparlamentsr:1 (.>.. DlL.- ?-P~._~~_- ..._..._... ...__.. ._.._.. _...._.~_..J part~doLe::D3Jp+=: ..J
Mandato Parlamentar (dia/mAs/ano): 'n'clolb.lJ_j) ..l--'-_~..Q.J._.._._._-1 Fim: L_~.'..:._A~_.<~,º-Q~... '.1
Aniversário (dla/mês/ano)1_4_!: __º-':i:_I_~:º_3._ .~ '. I ~exoL~:;'~0::MQ J
Telefones:1 L~,'?1.~?.l~:...l.L(~Ll.__ L_._.__. ._J FAX:L __ : '_ ..:.-e-----.-- ....---- ...1
E. I . IMall: __ . .~ .__ ~ .J

HOmepage=l.__._..__....m_. •__• .__ .________________ -- J
IIPresidente O Vice-Presidente n loSecretárlo O 2oSecretário O 30SecretárioCargo:

[j 4oSecretário ~Vereador

'út.e.u. fhe--oiJvule..
. ;;.

Local ° dala .

Para uso do Interlegls: Municlpio Pólo? O Sim [J Não
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IfTIT1ILEOJI
www.interleis.ov.br
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80llcltil çfto lIoAdóeAó' do PilrlolnoÍltar
.'," ,. _ ;"'-':'(-0""';.' :,;. ,".,' c,. • •. : ...•..

:'." ~.'. -,;,".'-~'''r

Tipo de Casa:

Preencha todos os campos e Imprima uma fichapara cada parlamentar. Enviepara o 1
Programa Interlegls. Av,N2 Anexo 'E' do Senado Federel- Brasllio/DF- CEP: 70.165.900. I

'_' , ._____ Centreide Atendimento:(61) 311-2556 '_"_ _~_J
,.,,!it!,êj';~f:';' 00 o FolIII •••• tJr

O Assembléia legislativa [3\j Câmara Municipal Processo..... f
N d C o Rullricdomê a asa: .~_I't\~~~í.2i\h eA P ÁiJ- •Dt 'O-.J?.~ e,-:e.4lV~6:"~' _. ,~

Endereçol£"_~_c__~_º~1S~y.~TI>__1'>-~_~~S°tv !< 1
cidade:loo~g ~ "":c:.<:..cI_v_~~_--:-O _'_o 0 __ o J UF:I-__-,~,r:,-._-ICEP=lQf:tf5:::QQoJ
Telefones:1 _ 00 .o" .. __ o.• o. o ,' ~ . ,,_._.'M __ '.' __ J FAX:L. , , .o .. 0__ I
E.Maill ,-----.--------,-----------,---,-------_.-,-_._-----_._--,_~,_I
Bomepagel . _ , ,_ . .. 0, •• _ ••• ..• • ~ ., , ,_o=_ ._... __J

,,
I ." ',; ..DadOS do Parlamentar . " ..., leif

!'e Completo do parlamentar:I,;:D>._IJl.Q.----dLit.<210:~Q._~~'_'..LfiJ;,:i~ __ . J
Nome parlamentar:IJ:F\,~!_\?__ 9Çl...é? . . ,_____ J partido=l2_'2__06L fJ:..J
Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inlclo:1;().l-~'O i _;ioo -1. " I Fim:13J._..J..~"":_~-º-'::L ..I
Aniversário (dia/mês/ano):I'"f : L-O . I ~ r ~J .Sexo:I~~,~:&!,cD-"- __._.: __1

Telefones:1L '6'~}'5.~..i.::--H..3Â, __ ---_. .._J FAX:L_' '_'_~ __-- ..__--~nn-' .1 .
~~i1:L__ --- - _J
Homepage:I.,....,_. .... , ~ .. .._J

n Presidente pij Vice-Presidente O loSecretárlo O 20Secretário'O 30SecretárioCargo: n 4oSecretário O 'vereador

Assinatura do Parlament3r

Solicito a minha ades~o à rede Interlegis .

\).}.MO. Q ,~•:y.AfCovr~
lacaio data

Para uso do Intérlegis: MuniclploPólo? O Sim O Não

IItmiUGI/
www.interleis.ov.br
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http://www.interleis.ov.br


,/

Preencha todos os campos e l"lprlma uma ficha para cada parlamentar, Envie para o
Programa Interlegls. Av. N2Ane'Xo 'E' do Senado Federal- Brasllial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: [] Assembléia Leglslatlve

. ~-i:'X>f;."::~.é''Ú~". -,
. D\j Cêmara Municipal

Falha ri'
Proc:esao ri'

.Dados do Parlamentar

Nome da Casa: _~ID1'~_~ __.ffilJ_V_L..£i~[~.J;;_'_J~.t~ ~_c.ov~~-,- .. J

Endereço:1 \\V-'-::s:Qê_.Q.,V__lm ~ffi"~. ¥\. U 'I 5 l\!_~~.:. ~ ~ .1

Cldade:ll:l\ RC~JJ. -I:"\?~...Y.:_~_~ __ :_.L.___ _ . u ..1 UF:W CEp=l.6Ci_~S : 0.0oi
Telefones:I._ _'" 1. ] FAX:'___________ _________.1

EoMall:I -- .J

HOmepaget -----,--- ----------- ... u J

I (flde.e Completo do parlamentar:I.JLL~ l0Y\I-" -- : ~_-'XLo__S_n __ J2.I"-~__.5_Uo'_I.LA~. .. ,._.__.1

Nome parlamentar:l __V_I J1?_IC-.:~ '0Y.1?_,.D2. __• ~__.. _,_ , ...~. . _ J partldo:lf. .f~JFb-_I
Mandato Parlamentar (dlalmOB1ano): 'n(clo:I:9_J,._=..Q_~.;..~'O9 ~ :__::=:J Fim: 1..?.b-I__~.:~º_9.<-t. .,__•. ,

Anlverdrlo (d'almOSlano)lQj ~Q-3.-'-,L":>.S-~.-------" . .J','sexo:L~r!.UI\l,I}Y ..-O _". I

Telefones:1 _. " "" , , ._.. __.,__ J FAXL,~ ~_~ .'---------------I
~~II:L, ..__, ~_. "\' J
Homepage:I __, , : .. ~ ._, - .~ , , J

nPresidente [J Vice-Presidente O lOSecretárlo lXl20Secretário O 30SecretárioCargo: n 40Secretárlo O Vereador

Solicito ~'minha adesão à rede Interlegis.

.~. Rm. N()Y ~IO
Local e data

N~'f+ ~T?iukJ!o~ c:;k
. ,. '. . ---

Assinatura do Parlamentar

Pllra uso do Interlagla: Munlclplo Pólo? O Sim n Nao

0.0 \

4rrrrRtEúJI
www ..interle is, ov,lir



, Solicitação d.eAde.l!.ão.de Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie para o
Programa Interlegls. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasllia/ DF - CEP: 70.165-900

Ce~tral de Atendimento: (91) 3.11-2556
. ,U-",,_,,'i.. ~,"'-_-.,_.__~.' "",''' ..;>-_w __ ._''"., ,-,2~--~~_._---"-~.~--. .

Tip~ de Casa: o Assembléia Legisletiva, ~ Câmara Municipal

Nome da Casa: _~~ t.-1>- '" li IJ! e.W IÜ P f{" . DI lk6(-", l'\ILf.ou &!Y:O (;;, ..J
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE DIRCEU
ARCOVERDE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO NO:PI-22038/2003 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Paliicio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou 'o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste alo representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termo, do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE, com sede na Av. Joaquim Amãncio Ribeiro, sln', Dirceu Arcoverde-
PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARINALDO MOTA DA ROCHA, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei 11.' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do. Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas. conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de fonna a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaçào do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEG1S, coso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlÇ,ÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

4ãO atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:e: f - tomar dlSponlvels á CASA LEGISLA llVA os bens destmados a ullllzação no PROGRiA.MA
INTERLEGIS. conforme CLÁUSUlcA QUARTA deste Convênio;

" 'viá1N2<'Án,'e,xo,."'"tE." ",adaõ,i,se,",", do' Fe"'rJe,r,ar?F~Í1,é:,1,61i7,3,'Jd"2, 556,".'Clf':C,ld 165 -900' - '-Brasífía -DF
,.;~",nl'~:l!l&.illlll~'. "',' '._~__'_" .. _' '_ "



~- .'1.•... ....."....,.,.'!?'i,:~~~,.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl Rubri""

II ~ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de int resse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAJ98/0 IO, a partir de infornlações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua pre-stação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Bancolnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) ouso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBill£ÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenç-ão de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composiç-ão de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem:

•
IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes. cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

Jo
\J

'l!.D.ílfE{j£lEGI./..",",,-,' '. ' ...~'w:w w: ~{ri..;:(e~r-Ie:~.i,~':l,lJ:~:'v.rij:

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo:

.v4 manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da ComunidadeF Virtual do Poder Legislativo, nos llloldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VllI - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:
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IX - impedir a instalação e o uso indevido. nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas. e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA .INTERLEGIS;

Xl - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional. a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1. I - Antes de findo 0 prazo de vigência do Projeto BRA/981OIO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebi~ento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CA5A LEGISLATIVA os dano:; que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilizaçâo dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4'1:.4 _ Du~)ante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deve-rão ser realizadas única e
excl'rrente pela empresa contratada para e"te fim pelo PROGRAMA lNTERLEGIS .

. ~ 4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimenros definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~~

ro
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4.5 - Após o perlodo de garantia. as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

j - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA. mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cahíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6. J - O presente convênio entrará em vigor na data de sua a!::sinatura. com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

J - amigavelmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

()l
Il- ~elo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio. em especial quanto à
finalidade. e. utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

~ mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa: .

111- judicialmente, nos termos da legi~l:lyão.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos 110 prazo de 30 ~rinta) dias. *

yY0J
,

;;E" do Senadoifederal - FotléY(61} 31i-25fj6 ..':JêÉp:'70ÚJ5:1JOO~"fBrasíIi8'O.. --~""..... _.:' .... '-.._' ...., " .
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inle;ra responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqüências -legais advindas da instalaç-ão ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA'nVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, nã0 poder.io sei y!nculadas a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalízados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACc\O

9.1 - O presente Convênio será publicad" pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de lorma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os co:wcnentes 'finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

.!\b,/\~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis . SSEPI

Brasilia,30 d~~kde 2003.

~
t j .I

'. ~ 11
. I,

Vere -;Jf N.larinaldo Mata da Rocha
Preside-n~eda Câmara Municipal de Dirceu Arcoverde

~
J

Representante da Câmara Municipal de Dirceu
Arcoverde O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3C"m Office COl1nect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

tf!Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;? Sistema operacional Microsoft Windows 98;
. .• Sistema de Automação de Escrité'.rio SIJN StarOffice versão 5.2 for Linux;
. • Sistema de Automação de Escritório S\JN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus .

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Dirceu
Arcoverde:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:,

[xl atestar instal~ção
treinamento

D() atestar instalação
treinamento

[ ] atestar instalação
[Xl treinamento
] atestar instalação
treinamento

....Telefone •

S(,~lfS:l.-Sl~~

~ S~:i.-;1,:(;;<4

L~ Nome

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• . Dias'da semaila .•.

S\\Y>t\i)O

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um

5 - informa se há provedor de acesso a~e\ h
~~aldo o da Rocha

Câmara MÓnicipal de Dirceu Arcoverde

Esteformulório deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo '-'£'" do Senado Federúl
Brasília-DF - CEP70165-900.

Sim DNão ~l
Sim [2{JNão ~}~'

o



Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio Barbosa Uma
Carvalho _ Dirdor.Executivo; Pelo Conveniado, VnC3dor Jodíte de
Souza, Presidente da Câmara Municipal de Anisio de Abreu-Pl.ES.
PÉCIE: Convblio n": PI_2202012003 - rNTERLEGIS, celebrado entre
O Ceotro de Inform.ática e Proeessamenl0 de D2dos do Senado Fe-
deral _ PRODASEN. atuando oomo órgão E~tor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Batalha.PI; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no PTograma lnte5"l\':l;>is;
MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da Lei n' 8.666,
de2110611993, be;m como suas altnações; DATA DE ASSINATURA'
0410612003; VIGENCIA: A partir da data de assinaMa. com vigência
equivalente a d~ do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniadtl. VereOOor Adão de
AraUjo Sousa, Presidente da Câmara. Municipal de Balillha.PI.E5-
PÉCIE: Convênio n': PI_22002l2002 - IJ','TERLEGlS. cclebn.do entre
o Centro de lnformàtica e Proeessamemo de Dados do Senado Fe-
der.ll _ PRODASEN. atuando como ÓTgào Executor do Programa
Interlcgis e a Ornara Municipal de Beneditinos.P[; OBJETO: Es.
l3belecer e regular a p:nticipa:;3o da Casa legislariva no Prognma
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
lei rf' 8.666. de 2If061l993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 12l07n002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - bmo. Sr.
Mi/itl Lilcio Lacerda de Medeiros' Diretor.Executivo; Pelo Con-
~'eniado. Vereador José de Arimateia Pereiq da Silva., Presidente da
Câmara Municipal de Beneditinos-PLESPEClE: Convênio 0": PI-
220031'2002 _ INTERLEGfS, celebrado entre o Centro de InfOllTlática
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como órgão Executor do Programa [nterlegis e a Câmara Mu-
nicipal de Brasileira-PI; OBJE1D: Estabelecer e regular a partici-
paçOO da Casa Legislativa no Programa Imerlegis; MODALIDADE:
Nos termos do disposto no Ar!. 25, da l.ei n" 8,666. de 2111>6/1993,
bem COTllOsuas alterações; DATA DE ASSINATURA: 31/07/2002;
VIGÊNCIA: A partir da data de as.sinar,n, çom vigéncia equivalente
à duraçào do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN - Exrno, Sr_ Mftrio Lúcio L"-CCI1lade Medeiros •

Diretor.Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Heleomar da Silva
Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Brasileira_Pl.ESPÉCIE:
Con"ênio rf': PI_22025nOO3 _ INTERLEGlS. celebnldo entre o Cen-
tro de lnfonnática e Processamento de Dados do Senado Federal -
PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa Interlegis e
a Câmara MlU1icipal de Buruli dos Lopes.PI; OBJETO: Estabelecer e
regular a panicipação da Casa l4,>isl3liva no Prognma Interlegis;
MODALIDADE: Nos tl':lTTlO5do disposto no Art. 25, da Lei o" S.666,
de 21/0611993, bem como SU:1SalteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
03l09f2oo3; VrGENCIA: A partir da data de assinatura, çem vigência
e..,."llivalenteà duração do Programa Interltgls: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal _PRODASEN • Exmo. Sr. pe\TÔnio BaIbosa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Djalma
Francisco das Chagas L,ima Percy, Presidente da Ciunara. Municipal
de Buriti Lopcs.PI.ESPECIE: Convênio n": P[_22022!2002 - INTER.
LEGlS. celebradn entre o Centro de Informática e Processamento de
Dados do Senado Federal _ PRODASEN, atuando como Orgia E!<e-
cutor do Programa Interiegls e a Cà:rnar;\ Municipal de Castelo do
Piaui-Pl; OBJETO: Estabelecer e regular a p:nticipaç!o da Casa Le-
gislam'a no Prognrna Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do
disposto no Ar!. 25, da lei n' 8.666, de 211061i993, bem.como suas
alterações: DATA DE ASSINATURA: 31/1212002; V[GENCIA: A
partir da data de assinatura, cqm vigéncia equh'Cllente 11duraçào do
Programa Interlegis; SlGNAT ARlOS: Pelo. senado Federal - PRO-
DASEN _ Exmo. Sr. Mário Lilcio Lacerda de Medeiros • Diretor-
Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Nilso Alyes Feitoza., Presi-
dente da Câmarn Municipal de Canela do Piaui-PI.ESPÉCIE: Con-
vênio n': PI-22004/2002 - IN"ITRLEGlS, celebrado entre o Cemro de
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRO-
DASEN, atuando COO'>OÓrgão E><eCU1Ofdo Prog:ram:t lmerlegis e a
C3mara Municipal de Cotoma do Grngueia-PI; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa L<:gislativa no Programa interiegts;
MODALIDADE: Nos lt,rmos do disposto no Art. 25. da Lei n' 3.666.

~~/M~~~lr~ig~~~~~~,.::~~;~~':;~S~~~=~
equivaleme à duração do Progtama lnterlcgis; S[GNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - EXffiO.Sr. Mário Lucio Lac=ia de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, vereador Paulo Hen-
rique Bezerra da Silva, Presidente da Câmara Municipal de Colônia
do Gurgucia-PI.ESPÉC1E: CorI','if1io n": PI_22005l2002 - lNTER-
LEGIS. celebrado entre o Centro de Informática e Processamento de
Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como órgão Exe-
cutor do Programa lnterlegls e a Càmara Municipal de CuriIIllUá.PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei o" 8.666. de 21106Jl993, be!!' como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31107/2002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura. colT}vigência equivalente à duração do Programa In.
terlegi,~ SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. Mmo Lilcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Execu:i\"D; Pelo
Conveniado, Vereador Florenice Jacobina Brito, Presidente da Cã-
mam Municipal de Curimatá-Pl.ESPÉCIE: Com-enio n': PI-
2200612002' INTER!.EGIS. celebrado entre O Centro de Informática
e Processamento de il~:kls do Senado Federal - PRODASEN, atll3n-
do como Órgão EJ<ecutor do Programa lrnerlegis e a Càrnara Mo-
nicira:l de DemeovaI Lüb~O-P~; OBJETO: Estabel«er ~ regular a
partlClpação da Casa LegLslallva no programa lnter-Iegls; MODA-
LIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da Lei n' 8.666, de
2110611993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
3 il0112002; VIGÊNCIA: A partir da dam de assinaltu"a, çom vigência
e<;juivalente a dUl"llção do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo

Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio L1l:erda de
Medeiros _ Direlor-Exeçuti~.o; Pelo Conveniado. Vereadorn Justina
Teresinha Rossi Ribeiro çosta, Presidente da Câmara Municipal de
Oemerval Lobão-Pl.ESPECIE: Convênio n~ PI_22038f2003 - rN-
TERLEGlS, celebrado entre o Centro de Informárlca e Processamenlo
de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão
Executor do Programa [nierlegi:s e a C3mam Municipal de Dirceu
Arroverde-PI; OBJETO: Estabelecei" e regular a participação da Casa
Legislativa no Programa Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos ckl
disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas
alterações; DATA DE ASSINATURA: 30/091200~; VlGENClA: A
partir da data de asslna.t\JllI., com vigencia equivalente à ~ do
Programa [nterlegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRO.
DASEN _ E;l:mo. Sr. Petriinio Barbosa Lima Carvll!ho- Dirernr-Exe"
allh-o; Pejo C"f\veniado. Vereador Marinaldo~Mota.da Rocha,. PTe-
,side""e .d.: fCmar.I ....••~iiii;6pal r<le:Di;:c.e;:;-: ArCaven:le;Pl:ESPEC.IE~.
C~--;tio:n":;.F:}'2203012(f~~'" _INTERlEGlS; celebrãdo' entre.o Cen-
tio de-Infomlàtica e Proceisaniento de Dados do Senado Federal •
PRODASEN. arnando como órgão Executor do Programa Interlegis e
a Câmara Municipal de Esperantlna-PI; OBJETO: E.nabelecer e re-
gular a participação da Casa Legislativa no Programa Inlcrlegis; MO-
DALlDADE: Nos tertTlOSdo disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666. de
2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2610812003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, Ç(llll vigência
equivalente 11duração do Prosrama lnterlegi:s; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal • PRODASEN - E.uno. Sr. Pe!rÔnio Barbosa Lima
Carvalho _ Diretor.Executivo; Pelo Conveniado, Vereado-.- João José
d~ AraUjo, Presidente da Cãmara Municipal de Espenntina.PLE5-
PECIE: Convênio n': PI.2200712003 - INTERLEGlS, celebIlldo entre
O Centro de Informática e Processame1110 de Dados do Senado Fe-
deral _ PRODASEN, amando como Orglio EXerotOI do Programa
lnrerlegls e a Câmara Municipal de Fronteiras-PI; OBJETO: Esta-
belecei" e regular a participação da Casa legislativa no Programa.
lnteriegls; MODAUDADE: Nos termos do disposlo 00 An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21f0611993. bem.como suas alteraçôes; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom ~'igência equivalente à duração do Progmma lnt~egis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fec!ln! - PRODASEN • Exmo. Sr.
M;irio lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivtl; Pelo COll-
veniado, Vereador Joào Eudes Ribeiro, Presidente da Càmara Mil-
nicipal de Fronteiras-Pl.ESPÉCIE: Convênio n': P1-22039f2003 - IN.
TERLEGlS. celebrado entre O Centro de lnfonnática e ProcessamenlO
de Dados do Senado Federal - PRODASEN, amando COTllOÓrgio
EJ<ecutor do Progmma lnterlegis e a Câmara Municipal de rtaueira-pI;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
Art. 25, da Lei o" 8.666, de 21106/1993, beJ!1 ClImo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310&12003; VIGENCIA: A p:ntir da data
de ~natura. colT}vigência equivalente à dUJação do Programa Ill-
terlegls; SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal • PRODA~F.N - Ex.
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho - Dire!o'r-Ex=ttiw'; Pelo
Conveniado, Vereador Francisco de SOU5~ Rodrigues, Presidente da
Câmara Municipal de llauen-a-PLESPECiE: Convênio n": P[.
2200812002 • INTERLEGiS. celebrado entre O Centro de lnfornuitica
e Proces~to de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
do como Orgâo Executor do Programa Irtrerlegis e a Câmara Mu- ,
nicipal de Jaicós-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a p:nticipação da
Casa Legislativa no Prosrama Inter1tgls; MODALIDADE: Nos ter-
mos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21f061l993, bem
';o!"o suas alterações; DATA DE ASSlNATURA: 3110712002; VI-
GENCIA: A partir da data de assinatura, ~ vigência equivalente à
duntç.ão do Programa lnterlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN _ £Imo. Sr. Mério LucioLacerda de Medeiros -
Diretor-Executivo: Pelo 'Conveniado, Vereador Benedito Alencar da

Silveira. Presidente da Câmara Municipal de Jaicôs-PI.ESPÉCrE:
Convênio n': Pl_2200912002 _ INTERLEGlS. celebrado entre O cen-
tro de lnfcmnática e Processamento de Dados do SerIlIdo Federal -
PRODASEN, a!lW1do como órF Executor do Programa Interlegis e
a Cimara Municipal de JOaqullll Pires-PI; OBJETO: Estabelecer e
regular a participação d3 Casa Legislativa no Programa Interiegi,;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n" 8.666,

~/i~~~r~.[~~~~arri~t~;.eAZ:;n~;;,S~~~Tg~~
equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Dire1or.Executivo; Pelo Conveniado. Vereadtlr Lourival
Ferreira da CU!Iha, Presidente da Clunara Municipal de Joaquim Pi-
res_PI.ESPÉCIE: Convênio n': Pl_22031/2003 • INTERLEGIS. ce-
lebrado entre o Centro de lnformática e Pl'OC\'SSa~to de Dados do
Senado Federal • PRODASEN, atuando como Orgão EXecutoI do
Programa loterlegis e a Câmara Municipal de José de Freitas.Pl;
OBJETO: Estabdecer e regular a p:nticipação da Casa Legislativa'no
Programa Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do .disposto nn
Ar!. 25, da lei n" 8.666, de 21Jt)611993, berp. corru;tsuas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2610812003; VIGENClA: A partir da data
de assinaltu"a, corl) \-igencia equivalente à duração do Progoama In.
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PelrÔ"io Barbosa Lima Car•••alho - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José de Araujo Chil"es, Presidente da Càmara
MUIlicipal de Jose de Freiras.Pl.ESPECIE: Convênio n': PI-
2201012003 _ II\'TERLEGiS, celebrado entre o Ctntro de Infom'lática
e Processamento de DlldM do Senado Federal- PRODASEN, atuan-
do como Órgão ExeCU~['1 liu Programa Interlcgis e a Câmara Mu-
nicipal de Jurema-PI; O;UFIO: E5U!belecer e regular a participaç!o
da Casa Legislativa no ;>;,lgTama lnterlegis; MODALIDADE: Nos
termos do disposto ntl Arr. :':5, da Lei n" 3.666. dc 21/0611993, bem
coJ1lD suas alterações; DATA DE ASSINATURA: 3OJO"f2003; VI.
GENCIA: A partir da data de assin~rura. cqm vigência equivalente 11
dUTl";:ào do Programa lmerlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fe-
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ESPÉCIE: Convbrio nO: P£.2606112OO4 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Tnfonnâlic:a e Processamento de Dulos do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa.
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Tupanatinga-PE; OBJETO: £5-
tlbelecer e regular a participação da Casa ~lariva llO F'mgr3ma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei !1" 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19-'t)4l2004: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ?Im vigência equivalente ã dunçâo do Progra.-na lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODAS8'l - E:rnlO. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. VeTeador Lomenço Alves de Soma Sobrinho, Presidente da
C~ Municipal de Tu~nga-PE. .
ESPECIE: Convenio.n": pF.-2606ZnOO4 - INTERl.£GIS. celebrado
enrre o C= de lrúDnnátiCll e Process,unenlo de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, acuando como órgão ExecutDr do Programa
Inlenegis e a CimaQ Municipal de VenturOsa-P£; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tC1TllOSdo disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 11I()6l1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004; VIGENCIA: A pmir da data de a5-
,inmura, çom vigência equivalet1te à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Sel1ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Verearlor PlIlllo Alte:rnÍr Almeida Victor, !"residente da Câmara
Munjcipal de VentutOsa-PE.
ESPECIE: Com'ênio n": PE_2605412004 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processpnento de Dados do Sel1ado
Federal _ PRODASEN, amando como Orgào Executor do Progr.PIla
Intetlegis e a Câmara Municipal de São José da Coroa Grande-pE;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no
Programa [nlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA:. 30104-'2004; V[GENCIA: A partir da dilIa
de assinatura. colT} vigênCL3. eqmvalente lt duração do Programa In-
terlcgis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr_ Pemlnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-ExecUlivo; Pelo
Conveniado, Vereador Marinaldo Rio Tinto. Presidente da Cãn=a

~sU;~~h:I: ~0~ên~~n"~api~~~3~~O:-~EINTERLEGlS, celebmdo
entre o Centro de lrúom'lática e Processamento de Dados do Senado
Federnl _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
Intetlegis e a Cimara Municipal de Correntes-PE; OBJETO: Es-
l3belecer e regular 11participação da Casa Legislativa no Programa
Inter!egis; MODALIDADE: NOIi termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bml C(lmo suas altelaÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0610512004; VIGÊNCIA: A pmir da data de as-
sinatura, çom vigência equi~'alente à duração do Progmma Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - £Imo. ST.
PelJÕnio Barbosa lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Jose Clóvis Monteiro de Vasconcelos, Presidente da
~ Municipal de Correntes-PE. .
ESPECIE: Con"ênio n': Pl-220B12002 - INTERLEGiS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aruando como órgão Executor do Programa
lntcrlegis e a Cãmar:a MUIlicipal de Alagoinha do Piaui-P[; OBJETO:
ESUlbe1n:cr e legU1ar a parlicipaçic da Casa Legislativa no Programa
Intetlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto 00 Arr. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alter.lçôes; DATA DE
ASSINATURA: 3i112121Xl2; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinarura, çorn vigência equivaleme 11duraçJio do Prog.-ama [nterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:mlO. Sr.
MArio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Abelardo Antônio de SIl Presideme da Ornara
Municipal de Alagoinha do Piauí-P1.ESPECIE: Convênio n': PI-
2200l/2oo2 _ INTERLEGIS. celebrado enlre o Centro de Infortnirica
e Processamento de Dados do Senado Federal. PRODASEN. atuan-
do como Órgão becutor do Programa Interlegis e a Câmara Mil-
nicipal de Altos-P); OBJETO: Estabelecer e regular a participação da
Casa Legislativa no Programa Interlegís: MODALIDADE: Nos tCI-
mos do disposto nO Ar!. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993. bem
como SU3S alterações; DATA DE ASSINATURA: 31/0712002; V[-
GENCIA: A partir da data de assinatura, com vigência equivalente à
duração elo Programa Interlegls; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe-
deral _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros -

Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadoc Anison Soar~ de
Almeida. Presidente da Cãmara Municipal de Allos_Pl.ESPECIE:
Convênio 0": Pl.22028n003 • INTERLEGIS, celebrado entre o Cen-
tro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado Fedtral •
PRODASEN, atuando ClImo Órgão Executo,- do Programa Inter1cgis e
a Cãsnara Municipal de Alvorad.a do Gurguéia-Pl; OBJETO: Es.
tahelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa no Programa
InterlCl!.is; MODALIDADE: N"os termos do disposto no Art 25, da
Lei n'~8.666, de 21/061l993, bem cemo suas alterações; DATA DE
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InTERLES)

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Dirceu Arcoverde
Av_Joaquim Amâncio Ribeiro, sinO
Dirceu Arcoverde - PI
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